PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 08 de março de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/007-P/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 1.714.000,00 (Hum milhão, setecentos e quatorze mil reais), e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG

PROJETO DE LEI Nº 11, DE 08 DE MARÇO DE 2012

 

“Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 1.714.000,00 (Hum milhão, setecentos e quatorze mil reais), e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.714.000,00 (Hum milhão, setecentos e quatorze mil reais) destinados ao reforço orçamentário das seguintes dotações:

DOTAÇÃO


  NATUREZA
                FICHA 
           VALOR

	02.07.01.12.361.0015.2053
	3.3.90.39.00
	159
	1.678.000,00

	02.07.01.12.365.0016.2059
	3.3.90.39.00
	178
	36.000,00

	Total
	
	
	1.714.000,00


Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes do presente crédito, serão aquelas originadas pela anulação parcial ou total das seguintes dotações:

DOTAÇÃO


  NATUREZA
                FICHA 
           VALOR

	02.07.01.12.361.0015.2093
	3.1.90.11.00
	166
	106.000,00

	02.07.01.12.365.0016.1009
	4.4.90.51.00
	176
	1.608.000,00

	Total
	
	
	1.714.000,00


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 08 de março de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 1.714.000,00 (Hum milhão, setecentos e quatorze mil reais), e dá outras providências”.

Esta solicitação se faz necessária, para reforço das dotações de outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica da Secretaria Municipal de Educação. Tal crédito será resultante da anulação parcial e/ou total de dotações da mesma secretaria.

Este reforço ocorrerá para contratação de empresa especializada para reforma e manutenção nas Escolas Municipais e Cemais devido a problemas estruturais em suas edificações.

As Escolas beneficiadas serão:

-Ensino Fundamental:

a) Escola Municipal José Pedro Filho;

b) Escola Municipal Nahzinha de Carvalho;

c) Escola Municipal José Elias da Costa.

-Ensino Infantil:

a) Cemai Vovó Elza;

b) Centro Social Comunitário – Cescopel;

c) Centro Solidário Infantil;

d) Cemai Chiquinho de Carvalho.

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 08 de março de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

